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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS. JUSTICA E REDÀCÃO

PARECER

OBJETO: Projeto de Deueto Legislativo n" 008/2026, de2710412426.

ÀUTORIA: Vereador Fraaciscc Linhares Ponte Júnior (União Brasil)-

O§IC,ÃO DA MÂTÉRIÀ: "üutorga Tífiio de Cidadania Sobralense à Sra. Juliwta Chwes

Lima Yerde de Ázevedo, Íratwal de Fortaleza, Cesrá."

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, em razão da

importância e necessidade da apreciação da matéri4 a maioria dos membros decidirarn pela aprovação

do Relatório.

Parecer FAVORÁYEL à matéria com emendas apresentadas.

O Departamento Legislativo, no ato da Redação Final, fica autorizado a realizat ajustes e

correções necessárias, com o objetivo de adequar o texto normativo as noÍrnas técnicas legislativas,

sem prejuízo do mérito da proposição.

SALA DAS COMISSÕE,S MUNICIPAL DE SOBRÂL, çm 22 de maio

de 2026.

Mririo Cavalcante Micheline Carneiro

Marlon Rodrigues
MEMBRO MEMBRO

MEMBRO
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